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A presente proposição é de autoria do Senhor 

Prefeito Municipal. 

Trata-se de Projeto de Lei “Dispõe sobre a 

criação do fundo Municipal de Cultura do Município de Sorocaba e dá outras 

providências”. 

 

A proposição revoga a Lei nº 2.410, de 13 de 

setembro de 1985, que criou o FACED (Fundo de Assistência à Cultura e Educação). Na 

mensagem do prefeito consta que as duas secretarias do FACED são autônomas, razão 

pela qual serão criados Fundos separados e específicos, um abrangendo a Educação e 

outro a Cultura.  

Segundo as lições do professor Petrônio Braz, 

em Tratado de Direito Municipal, volume 3, que trata dos Sistemas Tributário e 

Financeiro Municipais e Responsabilidade Fiscal, p. 163 e segs.: 

Fundos são “produtos de receitas especificadas 

que, por lei, se vinculam à realização de determinados objetivos ou serviços, facultada a 

adoção de normas peculiares de aplicação” (art.71, da Lei Federal nº 4.320/64), ou seja, 

FUNDOS são parcelas de recursos financeiros reservados para determinados fins 

especificados em lei, os quais devem ser alcançados através de planos de aplicação 

elaborados pelo respectivo gestor, sujeito obrigatoriamente ao controle interno e do 

Tribunal de Contas. 



  

São as seguintes as características do Fundo 

Especial conforme disposto na Lei 4.320/64: 

- Receitas especificadas: o fundo especial deve 

ser constituído de receitas específicas instituídas em lei; 

- Vinculação à realização de determinados 

objetivos ou serviços: ao ser instituído, o fundo especial deverá vincular-se à realização de 

programas de interesse da administração, compatíveis com as necessidades da 

comunidade, cujo controle é feito através dos respectivos planos obrigatórios de aplicação 

e que acompanham a lei orçamentária; 

- Normas peculiares de aplicação: a lei que 

instituir o Fundo Especial deverá estabelecer ou dispor sobre a destinação dos seus 

recursos; 

Em resumo: 

- Criação por lei; 

- Receitas especificadas em lei; 

- Normas peculiares de aplicação. 

 

Fundo é um aporte de recursos financeiros 

reservados para o suprimento de um determinado setor primário. Como tal, o Fundo não 

tem personalidade jurídica e muito menos é órgão ou entidade. Sua natureza especial 

objetiva facilitar a aplicação de recursos alocados, com vista ao cumprimento mais 

imediato das finalidades concernentes ao órgão ou atividade a que se vincula. Embora 

autônomo na deliberação do destino dos recursos vinculados aos seus fins, não tem 

autonomia administrativa e financeira, subordinando-se à administração pública 

municipal. 

A Lei de abrangência Nacional nº 4.320, de 17 

de marco de 1964, a qual “Estatui Normas Gerais de Direito Financeiro para 



  

elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos 

Municípios e do Distrito Federal”, normatiza sobre Fundos Especiais, Arts. 71 e 74: 

Art. 71. Constitui fundo especial o produto de 

receitas especificas que por lei se vinculam à realização de determinados objetivos ou 

serviços, facultada a adoção de normas peculiares de aplicação.  

(...) 

Art. 74. A lei que instituir fundo especial 

poderá determinar normas peculiares de controle, prestação e tomada de contas, sem 

de qualquer modo, elidir a competência específica do Tribunal de Contas ou órgão 

equivalente.    

Destacamos também que  Constituição da 

República Federativa do Brasil, prevê a existência de fundos ao dispor sobre 

Orçamentos estabelecendo, Art. 165: 

Art. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo 

estabelecerão: 

I – o plano plurianual; 

II- as diretrizes orçamentárias;  

III – os orçamentos anuais. 

§ 5º A lei orçamentária anual compreenderá: 

I- o orçamento fiscal referente aos Poderes da 

União, seus fundos, órgãos e entidades da administração direta e indireta, inclusive 

fundações instituídas e mantidas pelo poder público. (grifo nosso) 

 

Por fim, a Lei Orgânica ao dispor sobre os 

orçamentos da Municipalidade normatiza sobre fundos, in verbis:  



  

Art. 91. Lei de iniciativa do Poder Executivo 

estabelecerão: 

I- o plano plurianual; 

II- as diretrizes orçamentárias; 

III- os orçamentos anuais.    

§ 3º - O orçamento anual compreenderá: 

I- o orçamento fiscal da Administração direta 

municipal, incluindo os seus fundos especiais.  

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                      

Nada a opor sob o aspecto jurídico.   

            

É o parecer. 

 

Sorocaba, 21 de novembro de 2013 

 

 

 

RENATA FOGAÇA DE ALMEIDA BURIA 

              Assessora Jurídica 

   

 

De acordo: 

 

 

MARCIA PEGORELLI ANTUNES 

Secretária Jurídica 

 


